
 
 

 

EDITAL Nº 001/2026 – HPC (EDITAL DE REABERTURA DE PRAZO) 

1. DO OBJETO  

O Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR, através da Diretoria de Tecnologia e Inovação publica a 

abertura de processo seletivo para vaga de bolsista, para atuar junto ao Programa Institucional Profissional 

Top Manager “Cooperação com a Índia para desenvolvimentos de programas e projetos na área de tecnologia 

da informação e comunicação com foco em computação avançada”, relativo ao protocolo Nº 

TOP2023191000005 – CP 12/2023 - Fundo Paraná - SETI/UGF. 

 

2. DA VAGA, DEDICAÇÃO AO PROJETO, LOCAL, VALOR E VIGÊNCIA DA BOLSA: 

A modalidade de bolsa auxílio disponível e as competências exigidas estão abaixo descritas:  

 

Nota: ¹A competência exigida deve ser comprovada por meio de documentos, no ato da inscrição.  

 

2.1 DA VAGA PARA BOLSISTA PROFISSIONAL COM DOUTORADO (DTI 02): 

O bolsista aprovado neste edital terá compromisso principal com o apoio à representação institucional do 

projeto, atuando sob supervisão direta do Profissional Top Manager. Suas atividades compreenderão a 

participação em eventos técnico-científicos, reuniões, workshops, congressos e demais ocasiões em que o 

mesmo for convidado, com a responsabilidade de representar a equipe quando designados, observar as 

dinâmicas e conteúdos relevantes e identificar potenciais contribuições para as metas do projeto. Caberá ao 

bolsista produzir relatórios técnicos descritivo-analíticos de cada evento, contendo a síntese das atividades, 

conexões com os objetivos do projeto, oportunidades de colaboração e recomendações estratégicas. Poderá, 

Ref. Nº DE VAGAS E 
COMPETÊNCIAS¹ 

DEDICAÇÃO LOCAL VALOR DURAÇÃO 

DTI 02 

Uma (01) vaga para bolsista 

profissional com Doutorado. 

• Profissional com doutorado em 
Ciências.  

• Experiência em elaboração e 
gestão de projetos de 
tecnologia.  

• Formação ou experiência na 
área de TICs.  

• Desejável experiência e/ou 
conhecimento da área de 
Computação de Alto 
Desempenho (HPC).  

• Desejável experiência 
internacional.  

• Proficiência na língua inglesa. 

• Atender ATO DA DIRETORIA 
EXECUTIVA 039/2024 
(Fundação Araucária). 

Conforme 

entregas do 

Plano de 

Trabalho 

aprovado pelo 

Orientador e 

Coordenador do 

Programa 

Tecpar/ 
CIC 

Sem 

remuneração 

Prevista 

para doze 

(12) meses, 

renováveis 

por, no 

máximo, 

duas vezes 



 

 

ainda, auxiliar na elaboração de notas técnicas, resumos executivos e materiais institucionais de divulgação, 

apoiar a coordenação na organização de participações futuras em eventos, contribuir para o mapeamento de 

parcerias e participar de reuniões internas para alinhamento de ações, cumprindo metas e prazos definidos 

semestralmente no plano de trabalho acordado com a coordenação. 

 

3. DA INSCRIÇÃO: 

3.1. PERÍODO¹ 07 dias corridos a contar da data de publicação deste edital 

3.2. TAXA Isento 

3.3. DOCUMENTOS EXIGIDOS 

▪ Currículo Lattes atualizado.  

 

▪ Diploma de graduação ou certidão de conclusão da 

graduação fornecida pela instituição de ensino ou prova de 

conclusão do grau de doutor.  

 

▪ Resumo do curriculum destacando as competências 

elencadas no item 2 deste edital. 

3.4. LOCAL 
Os documentos descritos no item 3.3 deverão ser enviados para o e-

mail fa.silva@tecpar.br  

Nota: ¹ Não serão aceitas inscrições fora do prazo estipulado no edital. 

 

4. DA SELEÇÃO: 

4.1. A equipe do projeto selecionará os candidatos cujos currículos atendam aos critérios exigidos no item 2 

do edital. Serão selecionados até cinco (05) candidatos para realizar uma prova de conceito e a entrevista. 

4.2. Os critérios de seleção são: 

▪ Análise de currículo; 

▪ Experiência comprovada conforme o perfil da vaga; 

▪ Entrevista. 

 

4.3. A pontuação da seleção se dará da seguinte forma: 

Critério Pontuação 

Experiência profissional conforme item 2 40 pontos 

Conhecimento em áreas específicas conforme item 2 20 pontos 

Formação em tecnologia HPC e TICs. ¹ 10 pontos 

Experiência ou formação em elaboração de projetos ¹ 20 pontos 

Entrevista 10 pontos 
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5. DO RESULTADO E DO RECURSO: 

5.1. O resultado da seleção dos candidatos inscritos será divulgado no site 

http://www.tecpar.br/Pagina/Trabalhe-Conosco  até o dia 05/03/2026. 

5.2. Após a publicação do resultado, os candidatos poderão apresentar recurso com as devidas razões, no 

prazo de vinte e quatro (24) horas, através do e-mail fa.silva@tecpar.br. 

5.3. Os recursos serão analisados no prazo de cinco (05) dias úteis a contar da data do recebimento no e-

mail. Após avaliação dos recursos, o resultado será divulgado no site do Tecpar.  

 

6. DA FORMALIZAÇÃO 

6.1. A formalização da bolsa se dará com a assinatura do Termo de Compromisso do Bolsista. 

6.2. O candidato poderá ter vínculo empregatício desde que esteja em conformidade com o ATO DA 

DIRETORIA EXECUTIVA 039/2024 (disponível em: 

https://www.fappr.pr.gov.br/sites/fundacaoaraucaria/arquivos_restritos/files/documento/2024-

04/ato_defa_039-2024_- _regulamento_de_bolsas_fundacao_araucaria_v._21-03-24.pdf.). 

6.3. A contratação do profissional para a vaga de bolsista não caracteriza vínculo empregatício com o Tecpar. 

O Tecpar contrata seus colaboradores somente por Concurso Público, conforme inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal e inciso II, do art. 27, da Constituição do Estado do Paraná. Para se candidatar, fique 

atento aos Editais de Concurso Público divulgado na página www.tecpar.br. 

Para mais informações sobre o processo de seleção e entrevistas entrar em contato pelo telefone (41) 3316-

3148. 

Curitiba, 19 de fevereiro de 2026. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Lanes Randal Prates Marques  

Coordenador do Projeto TOP MANAGER HPC 
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